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PREFEITuRA MUNICIPAL

DE NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO
LEI N9 1.326
DE 30 DE OUTUBRO DE 1987
"Reconhece de Utilidade Pública a
Associação Pró- Melhcramentos do
Bairro da Prata".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU. por seus represen

. tantes legais, decreta e eu sanciono a
seguint~ Lei:

Art. 1q -:- Fica reconhecida de
Utilidade _Pública a ,\ssociaçãa Pró
M-elhoramento do BaIrro da Prata,
·fundada em 10 de novembro de 1983.
com séde provisória na Rua Santos
Neto, 219, Prata, 19 distrito.

Art. 29 - A presente Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art· 31? - Revogam-se as dispo
'siçc-es em contrário.
Prefeitura Munil'ipaJ. dp. Nova Iguaço,
31 de outuDre de 1987. .

PAULO ANTõNIO LEONE NETO
. :Prefeito


